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	Prefeitura Municipal de Votorantim/SP
“Capital do Cimento”
Avenida 31 de março, n.º 327, centro, CEP 18110-900

Fone (15) 3353-8533, Fone Fax (15) 3243-1430 

e-mail: pmvinfo@splicenet.com.br



Of. n.º 016/2007 – CM                        

Votorantim, 23 de abril de 2007.

Excelentíssimo Senhor Presidente:

Procedemos ao veto total do Projeto de Lei nº 011/07, objeto do Autógrafo nº 013/07, com base no Artigo 57 da Lei Orgânica do Município, por ser contrário ao interesse público, além de tratar-se de matéria cuja iniciativa seria de competência privativa do Executivo, conforme disposto no artigo 51, I e II, da mesma Lei, observado no parecer exarado pela Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos. 
Porém, o impeditivo da sanção à propositura, como bem observado por aquela Secretaria, consoante o que consta do processo nº 266/07-PMV Interno, é o fato da equivocada técnica legislativa empregada no projeto aprovado, pois seu art. 1º altera a alínea “c”, do inciso II, do art. 3º da Lei 1333/98, quando na verdade esteja se referindo a alínea “c”, do inciso II, do art. 3º da Lei 1184/95, com redação dada pelo art. 2º da Lei 1333/98, até porque o art. 3º da Lei 1333/98 diz respeito à revogação do § 2º, do art. 3º da Lei 1184/95 e não propriamente à composição do CMAS.

Respeitosamente.

Jair Cassola

PREFEITO MUNICIPAL
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Excelentíssimo Senhor
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